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RESUMO: A reforma da idade penal no Brasil refere-se aos diferentes esforços, 
ideias ou iniciativas visando possíveis mudanças na legislação brasileira sobre a 
penalização de menores de dezoito anos, especialmente no que diz respeito à 
possível redução da maioridade penal. Diferentes pontos de vista e temas favoráveis 
e desfavoráveis a esta mudança que passa necessariamente por um Projeto de 
Emenda Constitucional – PEC que deve ser discutida por parlamentares do 
Congresso Brasileiro, mas, sobretudo pela sociedade civil organizada, onde temos 
que identificar como queremos que as nossas futuras gerações sejam tratadas ou 
não. 
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INTRODUÇÃO 

A maioridade penal ou maioridade criminal define a idade a partir da qual o 

indivíduo responde pela violação da lei penal na condição de adulto, sem qualquer 

garantia diferenciada reservada para indivíduos jovens. O indivíduo é, pois, 

reconhecido como adulto consciente das consequências individuais e coletivas dos 

seus atos e da responsabilidade legal embutidas nas suas ações. A maioridade 

penal, por sua vez, não coincide, necessariamente, com a maioridade civil, nem com 

as idades mínimas necessárias para votar, para dirigir, para trabalhar, para casar e 

emancipação. A menoridade civil cessa em qualquer um destes casos. Em muitos 

países, o indivíduo abaixo da maioridade penal está sujeito, a partir de certa idade, a 

punições mais leves, como advertência, atividades socioeducativas, trabalhos 

sociais, acompanhamento social ou psicológico, detenções ou internações em 

instituições correcionais ou reformatórias, etc., existindo em alguns casos tribunais 
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ou varas de justiça específicas para o encaminhamento de acusações contra 

menores de dezoito anos. 

O Brasil era um país rural em 1940, quando estabeleceu a maioridade penal 

aos 18 anos. Hoje, a realidade é outra. O jovem de 16 anos é mais informado e 

fisicamente mais desenvolvido. Menores são recrutados pelas quadrilhas justamente 

porque estão sujeitos a penas mais brandas. Muitas vezes, aceitam cometer ou 

assumir a responsabilidade por delitos para aliviar as penas dos cúmplices com mais 

de 18 anos. Por isso, cresceu, nos últimos anos, conforme mostram as pesquisas, 

um sentimento favorável à redução da maioridade na maior parcela da população. A 

redução da imputabilidade penal, hoje fixada em 18 anos pelo Artigo 228 da 

Constituição, pode ser alterada por emenda à Carta, uma vez que não está entre os 

direitos e garantias individuais elencados no Artigo 5º. Esses, sim, imutáveis. A 

Proposta de Emenda à Constituição estabelece que jovens a partir de 16 anos 

passem a ser julgados e condenados à cadeia como adultos. A proposta é mais 

branda do que a lei dos Estados Unidos, pela qual um juiz pode mandar prender, por 

décadas, um menor de 18 anos autor de crimes graves, como homicídio.  

Dessa maneira, diante de uma denúncia envolvendo um menor de 18 e 

maior de 16 anos, que tenha cometido uma infração capaz de ser enquadrada como 

crime hediondo ou múltipla reincidência de lesão corporal grave e roubo qualificado, 

o juiz fará, a partir de um pedido do promotor de justiça, uma avaliação, mediante 

exames criteriosos e laudos técnicos de especialistas, do grau de discernimento 

sobre o caráter ilícito do seu ato. Em caso afirmativo, o juiz da Infância e da 

Juventude poderia decretar a sua imputabilidade e aplicar a ele a lei penal. 

Condenado, o menor, acima de 16 anos, somente poderia cumprir a sentença em 

estabelecimento especial, criado especificamente para o cumprimento de penas por 

esse tipo de criminoso juvenil, isolado dos demais presos comuns. 

A criança e o adolescente só passaram a ser considerados sujeitos de 

direitos com o advento da Constituição Federal de 1988 e do Estatuto da Criança e 

do Adolescente de 1990. Desde 1993, várias propostas de emendas constitucionais 

procuram revisar essa condição e devolvê-los ao “menorismo” vigente até então. A 

essas demandas, o Parlamento parece agora inclinar-se a dar uma resposta 

populista.  São aqueles que o constituinte quis proteger de maiorias eventuais e de 

arroubos autoritários, ao instituí-los como cláusulas pétreas, que não podem ser 

modificadas.  



QUESTÕES CONTRA A REDUÇÃO DA MAIORIDADE: 

Já responsabilizamos adolescentes em ato infracional - A partir dos 12 
anos, qualquer adolescente é responsabilizado pelo ato cometido contra a lei. Essa 
responsabilização, executada por meio de medidas socioeducativas previstas no 
ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente, têm o objetivo de ajudá-lo 
a recomeçar e a prepará-lo para uma vida adulta de acordo com o socialmente 
estabelecido. É parte do seu processo de aprendizagem que ele não volte a repetir o 
ato infracional. Por isso, não devemos confundir impunidade com imputabilidade. A 
imputabilidade, segundo o Código Penal, é a capacidade de a pessoa entender que 
o fato é ilícito e agir de acordo com esse entendimento, fundamentando em sua 
maturidade psíquica. 

 
A lei já existe. Resta ser cumprida - O ECA prevê seis medidas educativas: 
advertência, obrigação de reparar o dano, prestação de serviços à comunidade, 
liberdade assistida, semiliberdade e internação. Recomenda que a medida seja 
aplicada de acordo com a capacidade de cumpri-la, as circunstâncias do fato e a 
gravidade da infração. Muitos adolescentes, que são privados de sua liberdade, não 
ficam em instituições preparadas para sua reeducação, reproduzindo o ambiente de 
uma prisão comum. E mais: o adolescente pode ficar até 9 anos em medidas 
socioeducativas, sendo três anos interno, três em semiliberdade e três em liberdade 
assistida, com o Estado acompanhando e ajudando a se reinserir na sociedade. Não 
adianta só endurecer as leis se o próprio Estado não as cumpre. 
 

O sistema prisional brasileiro não suporta mais pessoas - O Brasil tem a 4° 
maior população carcerária do mundo e um sistema prisional superlotado com 500 
mil presos. Só fica atrás em número de presos para os Estados Unidos (2,2 
milhões), China (1,6 milhões) e Rússia (740 mil). O sistema penitenciário brasileiro 
NÃO tem cumprido sua função social de controle, reinserção e reeducação dos 
agentes da violência. Ao contrário, tem demonstrado ser uma “escola do crime”. 
Portanto, nenhum tipo de experiência na cadeia pode contribuir com o processo de 
reeducação e reintegração dos jovens na sociedade. 
Reduzir a maioridade penal não reduz a violência - Muitos estudos no campo da 
criminologia e das ciências sociais têm demonstrado que NÃO HÁ RELAÇÃO direta 
de causalidade entre a adoção de soluções punitivas e repressivas e a diminuição 
dos índices de violência. No sentido contrário, no entanto, se observa que são as 
políticas e ações de natureza social que desempenham um papel importante na 
redução das taxas de criminalidade. Dados do Unicef revelam a experiência 
malsucedida dos EUA. O país, que assinou a Convenção Internacional sobre os 
Direitos da Criança, aplicou em seus adolescentes, penas previstas para os adultos. 
Os jovens que cumpriram pena em penitenciárias voltaram a delinquir e de forma 
mais violenta. O resultado concreto para a sociedade foi o agravamento da violência. 
 
A fase de transição justifica o tratamento diferenciado - A Doutrina da Proteção 
Integral é o que caracteriza o tratamento jurídico dispensado pelo Direito Brasileiro 
às crianças e adolescentes, cujos fundamentos encontram-se no próprio texto 
constitucional, em documentos e tratado internacionais e no Estatuto da Criança e 
do Adolescente. Tal doutrina exige que os direitos humanos de crianças e 
adolescentes sejam respeitados e garantidos de forma integral e integrada, 



mediando e operacionalização de políticas de natureza universal, protetiva e 
socioeducativa. A definição do adolescente como a pessoa entre 12 e 18 anos 
incompleta implica a incidência de um sistema de justiça especializado para 
responder a infrações penais quando o autor se trata de um adolescente. A 
imposição de medidas socioeducativas e não das penas criminais relaciona-se 
justamente com a finalidade pedagógica que o sistema deve alcançar, e decorre do 
reconhecimento da condição peculiar de desenvolvimento na qual se encontra o 
adolescente. 
 

As leis não podem se pautar na exceção - Até junho de 2011, o Cadastro 
Nacional de Adolescentes em Conflito com a Lei (CNACL), do Conselho Nacional de 
Justiça, registrou ocorrências de mais de 90 mil adolescentes. Desses, cerca de 30 
mil cumprem medidas socioeducativas. O número, embora seja considerável, 
corresponde a 0,5% da população jovem do Brasil, que conta com 21 milhões de 
meninos e meninas entre 12 e 18 anos. Sabemos que os jovens infratores são a 
minoria, no entanto, é pensando neles que surgem as propostas de redução da 
idade penal. Cabe lembrar que a exceção nunca pode pautar a definição da política 
criminal e muito menos a adoção de leis, que devem ser universais e valer para 
todos. As causas da violência e da desigualdade social não se resolverão com a 
adoção de leis penais severas. O processo exige que sejam tomadas medidas 
capazes de romper com a banalização da violência e seu ciclo. Ações no campo da 
educação, por exemplo, demonstram-se positivas na diminuição da vulnerabilidade 
de centenas de adolescentes ao crime e à violência. 
 
Reduzir a maioridade penal é tratar o efeito, não à causa - A constituição 
brasileira assegura nos artigos 5º e 6º direitos fundamentais como educação, saúde, 
moradia, etc. Com muitos desses direitos negados, a probabilidade do envolvimento 
com o crime aumenta, sobretudo entre os jovens. O adolescente marginalizado não 
surge ao acaso. Ele é fruto de um estado de injustiça social que gera e agrava a 
pobreza em que sobrevive grande parte da população. A marginalidade torna-se 
uma prática moldada pelas condições sociais e históricas em que os homens vivem. 
O adolescente em conflito com a lei é considerado um ‘sintoma’ social, utilizado 
como uma forma de eximir da responsabilidade que a sociedade tem nessa 
construção. Reduzir a maioridade é transferir o problema. Para o Estado é mais fácil 
prender do que educar.  
 

Educar é melhor e mais eficiente do que punir - A educação é fundamental para 
qualquer indivíduo se tornar um cidadão, mas é realidade que no Brasil muitos 
jovens pobres são excluídos deste processo. Puni-los com o encarceramento é tirar 
a chance de se tornarem cidadãos conscientes de direitos e deveres, é assumir a 
própria incompetência do Estado em lhes assegurar esse direito básico que é a 
educação. As causas da violência e da desigualdade social não se resolverão com 
adoção de leis penais mais severas. O processo exige que sejam tomadas medidas 
capazes de romper com a banalização da violência e seu ciclo. Ações no campo da 
educação, por exemplo, demonstram-se positivas na diminuição da vulnerabilidade 
de centenas de adolescentes ao crime e à violência. Precisamos valorizar o jovem, 
considerá-los como parceiros na caminhada para a construção de uma sociedade 
melhor. E não como os vilões que estão colocando toda uma nação em risco.  
 



Reduzir a maioridade penal isenta o estado do compromisso com a juventude - 
O Brasil não aplicou as políticas necessárias para garantir às crianças, aos 
adolescentes e jovens o pleno exercício de seus direitos e isso ajudou em muito a 
aumentar os índices de criminalidade da juventude. O que estamos vendo é uma 
mudança de um tipo de Estado que deveria garantir direitos para um tipo de Estado 
Penal que administra a panela de pressão de uma sociedade tão desigual. Deve-se 
mencionar ainda a ineficiência do Estado para emplacar programas de prevenção da 
criminalidade e de assistência social eficazes, junto às comunidades mais pobres, 
além da deficiência generalizada em nosso sistema educacional. 
 

Os adolescentes são as maiores vítimas, e não os principais autores da 
violência - Os homicídios de crianças e adolescentes brasileiros cresceram 
vertiginosamente nas últimas décadas: 346% entre 1980 e 2010. De 1981 a 2010, 
mais de 176 mil foram mortos e só em 2010, o número foi de 8.686 crianças e 
adolescentes assassinadas, ou seja, 24 POR DIA. A Organização Mundial de Saúde 
diz que o Brasil ocupa a 4 posição entre 92 países do mundo analisados em 
pesquisa. Aqui são 13 homicídios para cada 100 mil crianças e adolescentes; de 50 
a 150 vezes maior que países como Inglaterra, Portugal, Espanha, Irlanda, Itália, 
Egito cujas taxas mal chegam a 0,2 homicídios para a mesma quantidade de 
crianças e adolescentes. 
 
Reduzir a maioridade penal não afasta crianças e adolescentes do crime - Se 
reduzida a idade penal, estes serão recrutados cada vez mais cedo. O problema da 
marginalidade é causado por uma série de fatores. Vivemos em um país onde há má 
gestão de programas sociais / educacionais, escassez das ações de planejamento 
familiar, pouca oferta de lazer nas periferias, lentidão de urbanização de favelas, 
pouco policiamento comunitário, e assim por diante. A redução da maioridade penal 
não visa a resolver o problema da violência. Apenas fingir que há “justiça”. Um auto-
engano coletivo quando, na verdade, é apenas uma forma de massacrar quem já é 
massacrado. Medidas como essa têm caráter de vingança, não de solução dos 
graves problemas do Brasil que são de fundo econômico, social, político. O debate 
sobre o aumento das punições a criminosos juvenis envolve um grave problema: a 
lei do menor esforço. Esta seduz políticos prontos para oferecer soluções fáceis e 
rápidas diante do clamor popular. Nesse momento, diante de um crime odioso, é 
mais fácil mandar quebrar o termômetro do que falar em enfrentar com seriedade a 
infecção que gera a febre.  
 

Poder votar não tem a ver com ser preso com adultos - O voto aos 16 anos é 
opcional e não obrigatório direito adquirido pela juventude. O voto não é para a vida 
toda, e caso o adolescente se arrependa ou se decepcione com sua escolha, ele 
pode corrigir seu voto nas eleições seguintes. Ele pode votar aos 16, mas não pode 
ser votado. Nesta idade ele tem maturidade sim para votar, compreender e 
responsabilizar-se por um ato infracional. Em nosso país qualquer adolescente, a 
partir dos 12 anos, pode ser responsabilizado pelo cometimento de um ato contra a 
lei. O tratamento é diferenciado não porque o adolescente não sabe o que está 
fazendo. Mas pela sua condição especial de pessoa em desenvolvimento e, neste 
sentido, o objetivo da medida socioeducativa não é fazê-lo sofrer pelos erros que 
cometeu, e sim prepará-lo para uma vida adulta e ajudá-lo a recomeçar. 
 



O Brasil está dentro dos padrões internacionais - São minoria os países que 
definem o adulto como pessoa menor de 18 anos. Das 57 legislações analisadas 
pela ONU, 17% adotam idade menor do que 18 anos como critério para a definição 
legal de adulto. Alemanha e Espanha elevaram recentemente para 18 a idade penal 
e a primeira criou ainda um sistema especial para julgar os jovens na faixa de 18 a 
21 anos. Tomando 55 países de pesquisa da ONU, na média os jovens representam 
11,6% do total de infratores, enquanto no Brasil está em torno de 10%. Portanto, o 
país está dentro dos padrões internacionais e abaixo mesmo do que se deveria 
esperar. No Japão, eles representam 42,6% e ainda assim a idade penal no país é 
de 20 anos. Se o Brasil chama a atenção por algum motivo é pela enorme proporção 
de jovens vítimas de crimes e não pela de infratores. 
 
Importantes órgãos têm apontado que não é uma boa solução - O UNICEF 
expressa sua posição contrária à redução da idade penal, assim como a qualquer 
alteração desta natureza. Acredita que ela representa um enorme retrocesso no 
atual estágio de defesa, promoção e garantia dos direitos da criança e do 
adolescente no Brasil. A Organização dos Estados Americanos (OEA) comprovou 
que há mais jovens vítimas da criminalidade do que agentes dela. O Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA) defende o debate 
ampliado para que o Brasil não conduza mudanças em sua legislação sob o impacto 
dos acontecimentos e das emoções. O CRP (Conselho Regional de Psicologia) 
lança a campanha Dez Razões da Psicologia contra a Redução da idade penal 
CNBB, OAB, Fundação Abrinq lamentam publicamente a redução da maioridade 
penal no país. 
 
QUESTÕES FAVORÁVEIS A REDUÇÃO DA MAIORIDADE  

No que se refere ao ponto de vista Constitucional - a inimputabilidade 
considerada como Cláusula Pétrea intriga os mais respeitáveis juristas sobre a 
necessidade da redução da maioridade penal. Para Damásio de Jesus, a redução 
da maioridade penal é possível, porque o que é clausula pétrea hoje pode não ser 
daqui200 200 anos, e assim seus princípios mudam a redução não esbarra em 
Cláusulas Pétreas e sim, na realidade do sistema prisional brasileiro. Diversos 
projetos foram encaminhados ao Congresso Nacional, tema muito comentado na 
atualidade no intuito de que seja votada uma Emenda Constitucional favorável à 
mudança da maioridade. Em 29 de janeiro de 2011 – houve uma pesquisa realizada 
por um jornal de grande circulação no Brasil, onde foi abordado o tema em questão, 
um plebiscito sobre a maioridade penal concluiu-se que 233 deputados foram 
favoráveis a redução, e 166 deputados contra a redução. Evidenciando que alguns 
adolescentes que praticam tais ações fiquem à disposição da justiça e em pouco 
tempo posto em liberdade, gera uma sensação de impunidade.  
 

O Presidente do Superior Tribunal de Justiça – STJ Excelentíssimo Senhor 
Nilson Naves sugeriu, que a discussão sobre a maioridade em 18 anos fosse 
retomada, e se resguardasse ao entendimento realizado em meados de 1979 onde: 
“O código de menores criado em 10 de outubro de 1979 - admitia para o menor 
entre 16 e 18 anos o reconhecimento à prisão comum, com separação dos 
condenados adultos, quando, culpado de crime de natureza grave, fosse julgado 
pelo seu estado de perversão moral, criminalmente perigoso, sujeitando-se então, à 
pena por tempo indeterminado, sem exceder, porém o máximo legal (art. 71 da lei 



de Introdução ao Código Penal) modificou esse artigo, substituindo a prisão pela 
internação do menor em seção especial de escola de reforma. Por fim, segundo o 
Decreto lei 6.026 se um fato típico é praticado por menor de 14 anos, a autoridade 
policial o levará a presença do juiz que, ouvidas as testemunhas e o pai do menor 
resolverá de pronto sobre as medidas de proteção e assistência que convenham no 
caso. Se o menor é maior de quatorze anos e menor que dezoito anos, verificar-se-á 
em processo escrito, a existência ou não de periculosidade criminal. Na ausência de 
periculosidade, decidirá o juiz entregá-lo ao pai, tutor ou a quem por ele se 
responsabilize ou recolhe-lo a estabelecimento de reeducação. Considerado 
perigoso será internado em estabelecimento conveniente, enquanto a periculosidade 
persistir. Se prosseguir o estado de perigo além da menoridade será o jovem adulto 
transferido para o estabelecimento destinado à execução de medidas de segurança 
aplicáveis a adultos”.  
 
Outros motivos que ensejaram à retomada da discussão: a) O jovem pode 
atualmente alistar-se eleitoralmente mesmo sendo facultativo. b) argumenta-se a 
possibilidade de igualdade quanto ao direito de habilitação para dirigir veículo 
automotor. Ora, se o adolescente pode votar como cidadão para decidir a escolha 
de seu representante no poder.  
 

E considerando a questão do trânsito brasileiro - no qual é caótico, 
principalmente nas grandes metrópoles. Há como debater a possibilidade de dirigir 
ainda como menor de idade, a quem caberá responsabilidade sobre o mesmo? É de 
conhecimento de todos que acidentes ocorrem todos os dias, vitimados pela 
violência do trânsito. Incluindo o adolescente nesse rol de habilitados, como será 
determinada a responsabilidade ao adolescente em casos de acidente, o jovem 
ainda não possui maturidade necessária e suficiente para ser responsabilizado. 
Nossa Constituição é rígida e complexa ao longo dos anos o desenvolvimento social 
fez com que novas medidas fossem adotadas. Essa comparação chega a ser 
considerada esdrúxula, pois é estranho atribuir desenvolvimento completo das 
faculdades intelectuais de raciocínio a alguém que pela vontade facultativa de votar 
assim atribuir responsabilidade própria ou mesmo criminal.  
 
POSSÍVEL SOLUÇÃO: VALORIZAR A EDUCAÇÃO 
 

Segundo o PNAD – Pesquisa Nacional por Amostra de Domicilio, o 
adolescente que opta pelo ensino médio, aliado ao curso técnico, ganha em média 
12,5% a mais do que aquele que fez o ensino médio comum. No entanto, ainda são 
raros cursos técnicos no Brasil. Hoje, os adolescentes entre 14 e 17 anos são 
responsáveis por consumir 6% das bebidas vendidas em todo o território nacional. A 
quem caberia fiscalizar? Por que se permite que atletas e artistas de renome façam 
propaganda de cerveja na TV e na internet? A de cigarro está proibida, como se o 
tabaco fosse mais nocivo à saúde que o álcool. Alguém já viu um motorista matar 
um pedestre por dirigir sob o efeito do fumo? Pesquisas indicam que o primeiro gole 
de bebidas alcoólicas ocorre entre os 11 e os 13 anos. E que, nos últimos anos, o 
número de mortes de jovens cresceu 15 vezes mais do que o observado em outras 
faixas etárias. De 15 a 19 anos, a mortalidade aumentou 21,4%. 



Portanto, não basta reduzir a maioridade penal e instalar UPPs (Unidade de 
Polícia Pacificadora) em áreas consideradas violentas. O traficante não espera que 
seu filho seja bandido, e sim doutor. Por que, junto com a polícia pacificadora, não 
ingressam, nas áreas dominadas por bandidos, escolas, oficinas de música, teatro, 
literatura e praças de esportes? Punidos deveriam ser aqueles que utilizam menores 
na prática de crimes. E eles costumam ser hóspedes do Estado que, cego, permite 
que dentro das cadeias as facções criminosas monitorem, por celulares, todo tipo de 
violência contra os cidadãos. Que tal criminalizar o poder público por conivência com 
o crime organizado? Bem dizia o filósofo Carlito Maia: “O problema do menor é o 
maior.  

Aos institutos jurídicos que regulam o dia-a-dia dos brasileiros é importante 
considerar que os sistemas de internação atualmente estão superlotados em todo o 
país e o número de crianças e adolescentes envolvidos no cometimento de crimes 
atualmente pode não ser tão alto, porém as ações desses jovens que cometem 
delitos evidenciam que os mesmos não são tão imaturos e ingênuos, é certo que 
precisam de atenção especial como amparo da Família e do Estado.  

Nesse diapasão, apegando-se aos aspectos unicamente jurídicos, pode-se 
afirmar que a redução da idade penal no Brasil é impossível, tendo em vista o atual 
regime Constitucional pátrio, fere o princípio da dignidade humana. A questão da 
maioridade penal no Brasil é um grande desafio e que dificilmente poderá resolver 
de maneira isolada, o problema da criminalidade, não se resume na redução da 
maioridade penal envolve um conjunto de medidas sociais e de políticas públicas 
onde o Estado deverá ampliar a capacidade de fornecimento ao jovem às 
necessidades básicas como à educação, a cultura, o lazer além do preparo e 
qualificação desses jovens ao mercado de trabalho. 

Ainda, será constante o clamor popular por recrudescimento de penas, 
aumento da severidade penal, uma desmedida resposta estatal à violência 
crescente, mas não podemos nos deixar influenciar por tais pensamentos, pois 
vivemos em um Estado Democrático e de direitos e que deve prezar pelas garantias 
e liberdades individuais que foram construídas secularmente em nossa legislação e 
abrange fundamentos e princípios que servem como bases norteadoras na atuação 
do Estado na repressão penal, sempre se orientando no sentido da subsidiariedade. 
O equilíbrio entre os anseios societários e a manifestação de infrações resulta 
da responsabilização do infrator, nos deparamos com uma movimentação 
cada vez maior da sociedade no sentido de apoiar tais ideias. 

CONCLUSÃO 

Em suma, a maioridade penal propicia questionamentos que vão muito além 

da redução da idade do menor. A criança e ao adolescente que atualmente ingressa 

no mundo do crime perde mais do que sua própria liberdade, perde sua infância, seu 

sonho enfim vive num mundo sem destino. Nesse sentido cria-se um ciclo onde 

ingressa no vício como algo normal fosse, encara o mundo do crime, depara-se com 

a prisão considerada centro de internação para menores e muitas vezes acabam 

com a morte, num sistema de represarias social. Caberá ao Estado oferecer dois 



papéis clássicos para melhoria de qualidade desses jovens a estrutura e 

oportunidades para os adolescentes brasileiros, o problema é social, a falta de 

estrutura familiar, e social aponta-se como uma grande influência de adultos 

motivam esses jovens a pratica de atos ilícitos. É tirar os jovens da rua e 

qualificando como cidadãos. 

Portanto determinar a maioridade penal não é tarefa simples, e no Brasil não 

é diferente. Os países adotam diferentes idades mínimas a partir das quais o 

indivíduo deve responder por seus atos perante a justiça. Isso mostra que não há 

um consenso sobre o assunto no mundo. A própria Organização das Nações Unidas 

(ONU) não possui uma indicação exata de idade, mas oferece diretrizes que devem 

nortear as políticas nacionais dos países.  
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